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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 36/2022/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº.  0001464-31.2022.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2022 

  

A UNIÃO, através do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.565.735/0001-13, com sede à 

Avenida Presidente Dutra, nº. 1889, bairro Baixa União, CEP: 76.805-901, 

Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, por intermédio de sua 

Diretora Geral em Substituição, senhora ÁUREA CRISTINA 

SALDANHA OLIVEIRA ARAGÃO, (dados pessoais suprimidos em 

cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 

23.650/2021), doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, RESOLVE, nos termos da Lei 8.666/1993 e do 

Decreto 7.892/2013, em face das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico supramencionado, REGISTRAR O PREÇO DOS 

PRODUTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, conforme descrito no Anexo 

I do Edital de Pregão respectivo (Termo de Referência), da licitante NFM 

SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.209.450/0001-78, com sede na Avenida Norte, n. 260 – ‘Contêiner A’, 

bairro: Conjunto Tucumã, CEP: 69.919-784, Município de Rio Branco, 

Estado do Acre, Telefone(s): (68) 99219-2627 e E-

mail(s): nfmsconstrucoes@gmail.com / alexvenicius@gmail.com, neste ato 

representada por ALEX VENICIUS AQUINO DA SILVA, (dados 

pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à 

Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante denominada simplesmente 

ADJUDICATÁRIA: 

  

1.1. Ficam registrados para os itens abaixo especificados os seguintes 

preços: 
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insumos 

diversos 

descritos 

nas tabelas 

SINAPI 

DESONE

RADA da 

unidade 

federativa 

do Estado 

de 

Rondônia, 

nos termos 

e 

condições 

estabeleci

dos no 

edital de 

licitação 

respectivo 

e em seus 

anexos  

  

* Percentual de Desconto OFERTADO sobre o valor global e que será 

aplicado nos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, sendo 

que as demandas terão como valor de referência a mesma tabela do SINAPI 

DESONERADA da unidade federativa do Estado de Rondônia - da data da 

licitação - e permanecerão inalteradas pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, contados da data da licitação. 

** O detalhamento do BDI encontra-se no evento 0850355 (Anexo II do 

Termo de Referência) e o detalhamento da proposta da empresa encontra-se 

no evento 0873876, ambos do Processo SEI respectivo. 

  

1.2. As demandas serão autorizadas de acordo com o grau de prioridade ou 

necessidade do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, mediante a 

expedição de Ordem de Serviços e celebração de Contrato respectivo, 

conforme do Termo de Referência respectivo. 

  

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

contratar, sendo facultada a realização de licitação específica - ou por outros 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=880659&id_procedimento_atual=861866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=246bc5e529e71f48ff14e9f0671f045a78417612ef813b4e834473f7d7355097
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=904633&id_procedimento_atual=861866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d43467e0742c1f0d896c6edc5dd1194390585c9394fa7fb6b19259720caceecb
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meios previstos na legislação de licitações -, para a aquisição pretendida, 

assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

  

1.4. A presente Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 12 

(doze) meses, a contar de sua publicação no órgão oficial da Administração, 

não podendo ser prorrogada. 

  

1.5. No TRE-RO, a Gestão deste objeto será exercida pelo titular da Seção 

de Manutenção Predial - SEMAP, ou por seu substituto legal, e 

a Fiscalização deste objeto será exercida por um representante da 

Administração definido para a Ordem de Serviço, aos quais caberão as 

atribuições previstas na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008. 

  

1.6. No anexo I deste instrumento constam as empresas componentes do 

cadastro reserva para item(ns) desta ARP (art. 11, inciso II e §1º, do 

Decreto 7.892/2013). 

  

E, por estarem assim acordados, lavrou-se o presente instrumento, que após 

lido e achado conforme foi assinado pelas partes por meio do Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho-RO, 17  de agosto de 2022. 

  

ÁUREA CRISTINA SALDANHA 

OLIVEIRA ARAGÃO 

Pelo TRE-RO Órgão Gerenciador 

ALEX VENICIUS AQUINO DA 

SILVA 

Pela Adjudicatária Fornecedor 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 
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ANEXO – I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 

36/2022/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº.  0001464-31.2022.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2022 

  

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

  

Em obediência ao disposto no art. 11, inciso II e §1º, do Decreto 

7.892/2013, segue, abaixo, relação dos licitantes remanescentes que 

aderiram ao cadastro de reserva para a ARP supramencionada, consistente 

no aceite em atender o(s) item(ns) a seguir indicados, com preços iguais aos 

do licitante vencedor, consoante registrados neste instrumento e na proposta 

da adjudicatária, e conforme se constata por meio da anuência incluída na 

Ata de Formação de Cadastro Reserva respectiva, a qual se encontra juntada 

no Processo Administrativo referido, a seguir detalhado:  

CLASSIFICAÇÃ

O NO 

CAD. DE 

RESERVA 

DESCRIÇÃO/OBJET

O 

FORNECEDORE

S QUE 

ADERIRAM AO 

CADASTRO 

RESERVA 

DATA/HOR

A DA 

ADESÃO 

01 

Item 01 do Edital. 

Manutenção / Reforma 

Predial. 

CONSTRUTORA 

SOBERANA 

EIRELI, CNPJ N. 

33.075.863/0001-

87 

11/08/2022 

12:09:11 

02 

Item 01 do Edital. 

Manutenção / Reforma 

Predial. 

TOMAZELLI 

SERVICOS 

EIRELI, CNPJ N. 

02.989.079/0001-

50. 

12/08/2022 

09:37:16 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX VENICIUS AQUINO DA 

SILVA, Usuário Externo, em 17/08/2022, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 
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Documento assinado eletronicamente por AUREA CRISTINA SALDANHA 

OLIVEIRA ARAGÃO, Diretor(a) Geral - Em Substituição, em 17/08/2022, 

às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 18/08/2022, às 08:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 18/08/2022, às 09:06, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0879791 e o código CRC CF45A274. 
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